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%)i Fioue ATENTO:
Presente dos namorados cheio de impostos

A data é a mais roméntica do ano. Flores, jéias, perfumes,
CD's e aparelhos celulares séo alguns dos objetos que fizeram a
alegria de inGmeros casais apaixonados. O que poucos sabem é
que o presente escolhido estava repleto ndo sé de sentimentos
sublimes, mas também de impostos. Mais que isso: impostos
pesados, que chegam a quase 70% no caso de perfumes
importados, e corroem cada vez mais o poder de compra do
brasileiro. A constatag@o é do Instituto Brasileiro de Planejamento
Tributério (IBPT), que fez um levantamento mostrando o quanto os
namorados pagam de impostos na compra de um presente.

“Infelizmente a populacéo brasileira ndo tem exata nocéo
do sistema tributdrio. Mesmo nas datas alegres, as pessoas t&m que
ter consciéncia de que ndo é possivel continuar com uma carga
tributéria tdo alta”, afirmou o presidente do IBPT, Gilberto Luiz do
Amaral.

Conforme levantamento do IBPT, os impostos respondem
por 47,25% do preco final de um CD, 41% de um aparelho
celular,48,13% do preco das j6ias. O jantar roméntico, que muitos

saborearam no dia 12 ¢ltimo, ou que devem saborear hoje,

tem 33,5% de impostos. Nem o vinho, item essencial num jantara
dois, ficou de fora: quase 60% de seu preco vai para o bolso do
governo em forma de impostos.

A atual média de tributacdo sobre renda, patriménio e
consumo brasileiro é de 38,35%. Isso significa que em um ano de
trabalho, 140 dias de atividade séo para pagartributos. E a carga
ndo pdra de aumentar. Em 1986, segundo o IBPT, trabalhava-se
82 dias em um ano para pagar impostos. Em 90, passou para
109 dias; em 95, para 106 dias; em 2000, 121 dias e finalmente
em 2005, 140 dias.

Nominalmente, lembrou Amaral, das 16 maiores
economias do mundo, o Brasil tem carga tributéria maior do que
13, sé perdendo para a Franca e a ltdlia. “Mas na avaliagéo
ponderada, em que sdo considerados custos e beneficios, néo
tenho dovidas de que nossa carga tributaria é a mais alta do
mundo. Nossos servicos pUblicos sGo um dos piores”, disse.
“Muitos pensam que imposto é apenas imposto de renda, IPTU,
IPVA e se esquecem que existe 0 ICMS, o IOFE”

Fonte: Paranéd on-line, 12/6/2005.
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ALERGOCLINICA SERVICOS MEDICOS LTDA 01.07.96  J.M. DISTRIBUIDORA LTDA 03.07.00
AFC ALIMENTOS LTDA EPP 01.07.01 LUDIPLAS ENGENHARIA 15.07.64
ANCORA FOMENTO MERCANTIL LTDA 01.07.97 MAIMONI ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 24.07.98
ASSOCIAQAO DOS BANCOS NO DF ASSBAN 09.07.99 POUSADA DO_S BICHOS PET HOTEL LTDA 14.07.03
BARC MUSIC LTDA 01.07.97 RLV PRODUCOES DE EVENTOS LTDA 31.07.02
BY §|LVA ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA 01.07.94 SCM ENG_ENH/—\RIA LTDA 01.07.97
CLINICA MARY MORAES ODONTOPEDIAT_RIA E ORTODONTIA 01.07.96 SEAGE MAO DE OBRA LTDA 01.07.95
COQUEIRO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 01.07.91 STRANGER'S A[?TIGOS ESPORTIVOS LTDA 25.07.97
FAST FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA 01.07.99 TAIOBA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 31.07.89
FINANCIAL FACTQRING FOMENTO MERCANTIL LTDA 01.07.90 TAIOBA SELF-SERYICE LTDA 01.07.99
GS CONSTRUQOES E INCOBPORAQOES LTDA 10.07.03 TIQUINHO COMERCIO DE BRINQU!EDOS E SERVICOS LTDA  09.07.92
HOSPITAL VETERINARIO ANTONIO CLEMENCEAU 01.07.90  VERA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 15.07.76

IMposto de Renda Expedionis

Base de Cdiculo (RS) Aliguota (%) Deduzir (RS)

Até 1.164,00 Isento X Area Fiscal - Imposto de Renda de

p fisica:
1.164,01 @ 2.326,00 15 174,60 Nelio Walter da Sile
- Area Contabil - Imposto de Renda de
Acima de 2.326,00 27,5 465,35 pessoa juridica:

Dedugdes: RS 117,00 por dependente; pensdo alimenticia infegral; contribuicdo paga, no més, a
previdéncia social. Do resultado, aplique a aliquota respectiva e subtraia a parcela a deduzir.

Leia nesta edicao
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Fioue de

AREA DE PESSOAL

1. Documentos a serem
fixados no quadro:

- Cépias dos cartées de inscricdo no

CNPJ e GDF;

- Alvard de funcionamento;

- Quadro de hordrios de trabalho;

- Ultima guia do INSS (GPS);

- Atestado médico fornecido por médico

do trabalho;
- Cédigo de Defesa do Consumidor - CDC;

2. Vales-Transporte:

- Proibido por lei o pagamento em
Dinheiro;

- Somente entregar ao empregado
mediante recibo;

3. Fornecimento de refeicoes:

- Exige convénio com o Ministério do
Trabalho;

4. Variaveis da Folha(horas exiras,
faltas, comissoes, etc.):

- Fornecer a JURIDICON até o dia 20 de
cada més;

5. Controle de ponto (cartéao)
- Recomendamos a todas as empresas;

- Obrigatério para os que possuem mais

de dez empregados;

6. Atestado Médico

- Empregado com atestado médico, enviar

Imediatamente para JURIDICON;
- Acidente de trabalho, comunicar ao

INSS no méximo até
24 (vinte e quatro) horas apés o

ocorrido;
- Providenciar na admisséo,

periodicamente e na demisséo do
empregado médico do trabalho;

7. Recibos de RPAs:
- Os recibos de pagamentos efetuados a

autdnomos (RPAs)
deverdo ser solicitados & JURIDICON, ou

se preferir fazé-lo,
comunicar no ato do pagamento para

que sejam feitas as guias de impostos;

8. Demissoes de Empregados:
- As demissées de empregados deverdo

ser avisados & JURIDICON no ato do
aviso prévio, para que possamos
preparar a documentagdo em tempo
habil para pagamento;

- As rescisdes de contratos de

empregados com mais de 1(um) ano de

Olho:

casa deverdo ser homologados no sindicato
laboral, obedecendo os prazos legais;

- Aviso indenizado-10 (dez) dias;

- Aviso cumprido-30 (trinta) dias;

- Contrato de experiéncia ao final;

- Antecipac@o de contrato a termo -10 (dez) dias;
9. Saldrios:

- O pagamento dos saldrios dos
empregados mensalistas, deve ser feito até o
5° dia 0til do més subsequente. Para estes
casos, o sdbado é considerado dia Ufil para
contagem do prazo.

10. 13° Salario:
- 19 Parcela pagamento até o Gltimo dia Ufil

de novembro;
- 2% Parcela pagamento até 20 de

dezembro;

11. Férias:
- Controlar e solicitar & Juridicon a

documentacéo relativa a férias dos

empregados com mais de 1 ano de caso;
- Enviar o Livro de Registro de Empregados e

Carteira de Trabalho para as anotacées;

12. Alteragdo no contrato de trabalho:
- Qualquer alteracdo no contrato de

trabalho, ou seja, mudanca de funcéo,
alteracéo e saldrio, resciséo contratual,
férias, etc. deverd ser enviado & Juridicon o
livro de Registro de Empregados e a Carteira
de Trabalho dos mesmos.

AREA CONTABIL
1. Nao esqueca de enviar todo més a

JURIDICON:
- Extratos de: contas correntes,

aplicaces financeiras e cartdes de crédito;
- Guias de todos os tributos e contribuicées

recolhidas;
- Recibo de aluguel, dgua, telefone e demais

pagamentos;
- Todas as duplicatas pagas a fornecedores;
- Notas fiscais, recibos e contratos (cépia) de

compra e venda de bens imobilizados
(iméveis, veiculos, maquinas, méveis, etc.);

- Notas de despesas em nome da Empresa
(nota fiscal ao consumidor que ndo
contenha a identificacdo do comprador, néo
¢ aceita pela fiscalizacéo);

- Recibos de saldrios assinados, pro-labore,
férias, etc.;

- Recibo de aquisicéo do vale transporte e

nota fiscal de vale refeicéo;
- Contratos: de empréstimos, leasing, de

aluguel (copias);

2. Imposto de renda retido na

fonte
- Comunicar imediatamente &

JURIDICON quando houver retencoes

para a elaboracéo das guias;

3. Depositos Bancdrios
- Recomendamos o méximo de controle

nos depdsitos bancdrios. Mais
informacées ligar para JURIDICON.

AREA FISCAL
1. Notas fiscais de compras de

mercadorias:
- Deveré&o ser remetidas para a

JURIDICON até o dia 05 (cinco) do més

seguinte para registro, as 1° vias das
Notas fiscais de compra;

2. Notas fiscais de vendas de

mercadorias/servicos:

- Observar a validade;

- Seguir rigorosamente a ordem
numérica;

- A (Gltima via deve ser guardada pelo

prazo de 5 (cinco) anos;
- As notas canceladas deverdo

permanecer no talondrio com todas as
vias;

- Remeter até o dia 05 (cinco) do més
seguinte 01 (uma) via para a Juridicon.
As empresas factoring deverdo remeter

também 01 (uma) via do Termo Aditivo;
- Apés registro serd eliminada;

3. Placas a serem afixadas, nas
dependéncias da empresa, com
visibilidade publica:

- Placa do Simples na esfera Federal e/ou

Estadual;
- Placa indicativa do nimero do telefone

do PROCON;

- Placa informativa da obrigatoriedade da
emissdo de Nota Fiscal e/ou cupom fiscal

ao consumidor;
- Autorizacdo para o uso de Emissora de

cupom fiscal ECF (deverd ser afixada na

prépria méquina ECF).

4. Alvara de Funcionamento:
As empresas que possuem alvard de

funcionamento a titulo
precdrio/provisério deverdo ficar atentas
ao vencimento do mesmo, solicitando &
Juridicon, com no minimo 30 dias de
antecedéncia, o preparo de sua

renovacgdo.
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ReTENCOES ODbRIGATORIAS:
- A nota fiscal com obrigatoriedade de retengdo de tributos, deverd ser

imediatamente enviada a contabilidade, apds o seu pagamento, para o
preparo da respectiva guia de recolhimento -

IMPOSTO DE RENDA INSS
- Reter sobre contratacéo de servicos executados mediante
Pagamentos efetuados a: concess@o de m&o-de-obra, inclusive em regime de
- Pessoas fisicas (Autbnomos, aluguéis e outros): aplicar trabalho temporério: 11,00%
tabela de IR

- Empresas civis ou mercantis que prestem servicos de:
Empresas de locacdo de méo-de-obra, ref. a comissées e
corretagens, servicos de limpeza e conservacdo de iméveis,
administracdo de negdcios, advocacia, andlise clinica
loboratorial, andlises técnicas, arquitetura, assessoria e
consultoria, assisténcia social, auditoria, avaliacéo e pericia,
biologia e biomedicina, célculos em geral, consultoria,
contabilidade, desenho técnico, economia, projetos,
engenharia, ensino e treinamento, estatistica, fisioterapia,
fonoaudiologia, geologia, leildo, medicina, (exceto
hospitais, ambulatérios, banco de sangue, casa de satde,
casa de recuperacéo), nutricionismo e dietética,
odontologia, organizacéo de feiras, pesquisa,
planejamento, programacéo, protese, psicologia e
psicandlise, quimica, radiologia e radioterapia, relacdes
publicas, servico de despachante, terapéutica ocupacional,

traducéo, urbanismo e veterindria, factoring,
administracdo de contas a pagar e a receber: 1,50% destacar no corpo do documento o valor da retencéo, a

- Observagao: dispensada a refengéo inferior a R$ 10,00 titulo de "retencdo para a seguridade social". Mesmo que
CSLL - COFINS - PIS

-Pagamento efetuado & empresa que preste servicos de limpeza,
conservacdo, manutencéo, seguranca e vigiléncia, transporte de

valores e locagdo de méo de obra; factoring; administragéo de - A contratante deverd manter em seu poder os originais
contas a pagar e a receber; e servicos profissionais, deverdo das guias de recolhimento das contribuicoes

prescindir de retencéo sobre o montante a ser pago, no percentual previdencidrias relativas & retencdo, encaminhando a

de 4,65%, correspondente ao somatério das aliquotas de 1%,3% e contratada suas respectivas cépias.

0,65% respectivamente.

-Estdo desobrigados & retengdo e ao recolhimento: . . . ° °
Pagamento mensal até o limite de R$ 5.000,00; e empresa optante Diretoria Colegiada n° 69, 70 e 71 de 10/05/02 e n® 80

pelo sistema simples de fributacdo federal.

Calenddrio de obrigacdes fiscais e trabalhistas Julho de 2005

- Importante: Empresas optantes pelo Simples estdo sujeitas a
retenc@o, a partir de 09/2002.

- Poderd ser deduzido, no maximo, 50% de material
empregado, exceto se houver previsdo contratual superior .
- £ fundamental que as empresas, ao pactuarem contrato de
servico que seja sujeito & retencéo, elaborem contrato
demonstrando, claramente, quando existir o fornecimento
de equipamentos e/ou materiais que justifiquem a reducdo
da base de retencéo é o contrato que serd o mais
importante elemento de comprovacao destes valores. Serd
o contrato o principal elemento analisado em futura acdo
fiscal, avaliando-se a existéncia da retencéo e verificando-
se a correcdo dos valores retidos, em comparacéo com as
notas fiscais, faturas e guias de recolhimento.

- O parémetro para a competéncia do recolhimento da
retencdo dos 11% serd sempre a data da emisséo da nota
fiscal, fatura ou recibo.

A empresa cedente - contratada - tem a obrigacdo de

esta néo proceda ao destaque, a obrigagéo da contratante
Permanece, ou seja, a retencéo deverd ser feita com ou
sem destaque.

- Mais esclarecimentos vide instrucdes normativas da

de 27/08/02.

INSS - GPS |

Remessa de ) Ultimo dia FGTS Remessa de ICMS
NF’s de entrada, Empresa (apés Para cépia da guia
safda e prestagdo de pagamento anexar INSS (GPS) ao Substituicdo
servicos para a cépia no quadro de Pagamento do sindicato dos
Juridicon. aviso) Salério empregados
|
Impostos e SECONCI IPI - geral PIS sobre Informar a ICMS, 1SS e
contribuicdes faturamento/folha Juridicon as Simples
das microempresas e Junho Cod. 8109 / 8301 variéveis da folha de Cand
EPP - Simples 2005 COFINS novas admissées andange
Cod. 6106 Cod. 2172

Contribuigao
Sindical de
Empregados

IRPJ Estimativa

mensal Cod.

2362

IRPJ Lucro
Presumido 1¢
parcela do 2°
Trimestre/2005 Cod.
2089

IRPF sobre
ganhos de
capital (venda de
veiculos, iméveis,

etc.) Cod. 4600

Contribuigéo
Social - lucro
presumido - 19 parcela
Do,2° trimestre/2005
Cod. 2372

Contribuigdo
social estimativa
mensal Cod. 2484

Carné Ledo

rendimento

Rec. de pessoa fisica

no més anterior
Cod. 0190

Vencimento dos

Honordrios

Juridicon

Saldrio minimo no Brasil:
RS 300,00
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IMPORTANTE:

Aviso prévio cumprido em casa - Concessao -
Possibilidade

E legalmente possivel a empresa determinar que o
empregado dispensado sem justa causa cumpra o aviso
prévio em casa?

R.: O aviso prévio é o instrumento pelo qual uma parte
da ciéncia & outra de sua intencdo de rescindir o
contfrato de trabalho por prazo indeterminado até
entdo existente entre ambas, sendo caracterizado
como um direito potestativo, a que a outra parte ndo
pode se opor.

A parte que, sem justo motivo, quiser rescindir
o contrato de trabalho poderd fazé-lo, desde que a
ciéncia a outra parte de sua intencdo com
antecedéncia minima de 30 dias. Observar que o
referido pode ser dilatado por forca de documento
coletivo de ftrabalho da respectiva categoria
profissional, regulamento interno da empresa ou
liberalidade do empregado.

A legislacdo prevé expressamente 2 formas
de concessdo do aviso prévio: o frabalho e o
indenizado. O aviso prévio trabalhado ocorre
quando o empregado frabalha normalmente
durante o prazo do aviso prévio (seja o aviso prévio
recebido do empregador ou concedido pelo
empregado). No caso da forma indenizada, o
empregador dispensa o empregado, sem justa
causa, e ndo concede o aviso prévio, indenizando-
Ihe, portanto, o valor correspondente, ou, entdo, o
empregado pede demissGo € ndo quer cumprir o
aviso prévio, situacdo que lhe acarretard o desconto
do valor correspondente nas verbas resciséria, ou
seja, o empregado indeniza o empregador pela falta
de cumprimento do aviso prévio a que se obrigou.

Quanto ao “aviso prévio cumprido em casa”,
muito embora ndo haja provisdo legal para a sua
concessdo, a jurisprudéncia trabalhista, diante da
realidade dessa forma de aviso, fem-se manifestado,
em sua maioria, ndo sé pela possibilidade dessa
modalidade de aviso, como tem determinado que o
pagamento das verbas rescisérias, nessa situacdo,
seja efetuada no prazo de 10 dias contados da data
em que houve a concess@o do aviso prévio e ndo no
primeiro dia Util imediatamente posterior ai término
dos 30 dias do aviso.

A Secretdria de Relagcdes do Trabalho do
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), por meio da
Instrucdo Normativa n° 3/2002, a qual estabelece os
procedimentos para a assisténcia ao empregado na
rescisdo contratual, no dmbito do TEM, equiparou o
“aviso prévio indenizado”.

(Art. 487 da Consolidacdo das Leis do Trabalho ClLTe
art. 21 daInstru¢cdo Normativa SRT/TEM n° 3/2002)

Aviso prévio - Recebimento - recusa do
empregado

Como a empresa deve proceder quando o empregado
dispensado se recusa a assinar o aviso prévio?

R.: O aviso prévio deve sempre ser concedido de forma
escrita, a fim de permitir a aposicdo da assinatura da
parte contrdria, evidenciando, assim, o respectivo
ciente.

Ocorrendo a hipdétese de o empregado
recusar-se a assinar o aviso prévio, tendo em vista a
inexisténcia de dispositivo expresso disciplinando a
questdo, recomenda-se que a empresa solicite a
assinatura de, pelo menos, 2 testemunhas, com a
finalidade de atestar a veracidade da comunicacdo
feita.

Colhidas as assinafuras das testemunhas, a
empresa deve dar andamento das formalidades
exigidas para a rescisdo contratual, marcando nos
6rgdo competentes (Sindicato de Classe ou DRT), se for
0 caso, a respectiva homologacdo, dando ciéncia
formal ao empregado da data aprazada.

(Art.18 da Instrucdo Normativa n®. 3/2002, alterada pela
de n°. 4/2002, ambas das secretdrias de relacdo do
trabalho do Ministério do trabalho e Emprego).

Simples - Ganho de Capital - Incidéncia

A Venda de bens do Ativo Permanente por empresa tributada
pelo Simples esta sujeita a apuracao do ganho de capital ou
integrara o Darf-Simples?

R.: Os ganhos de capital ao feridos em alienacdes de
bens do ativo permanente da pessoa juridica optante
pelo simples (ME ou EPP) e de ouro ndo considerado
afivo financeiro, resultante da diferenca positiva
obtida entre o valor da alienacdo e o valor da
aquisicdo, expresso em reaqis, serdo tributados a
dliguota de 15% e recolhidos pela propria pessoa
juridica.

O Valor de aquisicdo deve ser considerado o
valor contdbil diminuido do valor de depreciacdo,
amortizacdo ou exaustdo acumulada, ainda que ndo
mantenha escrituracdo contdbil, e no caso de
investimentos, considerado o dgio ou desdgio.

O Valor do imposto apurado deve serrecolhido
por meio do Darf normal, e ndo Darf-simples, até o
Ultimo dia Util do més subseqUente ao da percepcdo
do ganho, devendo ser informado no Campo 04 do
Darf o cédigo 6297. Sobre esse ganho ndo serd devido
oimposto unificado do Simples.

(INs SRF n°s. 78/1998 e 34/2001, art. 3°, §§ 4° e 5°, da IN
SRF n°. 355/2003, AD Cosar n°. 7/1997, ADI n%. 5 e
31/2004 e Solucdo de Divergéncian®. 3/2004)
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